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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/RJ
 

 

Processo nº 08455.000653/2022-76
  

TERMO DE CONTRATO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  13/2022-
SR/PF/RJ,  QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E A EMPRESA
AGENCIA DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA LTDA​

 
A UNIÃO, representada pela SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
com sede na Avenida Rodrigues Alves nº 01 – Praça Mauá, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0035-85, neste ato
representada pelo Superintendente Regional, o Senhor  IVO ROBERTO COSTA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 291.609.088-66,
portador da Carteira de Identidade nº 209463144, SSP/SP, no uso da competência que lhe confere a Portaria n.º 16.186  - DG/PF, de 5 de
maio de 2022,   publicada no D.O.U. nº 450, de 20.04.2022, doravante denominada CONTRATANTE, e AGENCIA DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.406.617/0001-74, sediada na Praça Padre José Pereira Coelho, nº 132, Sala
406, Centro, Pará de Minas/MG, CEP: 35.660-015, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor GUILHERME
ALMADA MORAIS, portador da Carteira de Identidade nº MG-10430114, expedida pela SSP/MG, e CPF nº 051.219.846-26, tendo em vista
o que consta no Processo nº 08455.000653/2022-76 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 10/2022, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Contratação de Agente de Integração para fins de recrutamento de
candidatos a estágio não obrigatório remunerado na Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro e em suas
Delegacias Descentralizadas, e atuação como auxiliares na celebração de termos de compromisso de estágio em conjunto com as
instituições de ensino superior, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO Unidade de
Medida Quantidade Valor

Unitário 
Valor Total

mensal

01 serviços de Agente de Integração para selecionar e intermediar a
celebração de Termos de Compromisso de Estágio Unidade 92 R$ 17,57 R$ 1.616,44

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 10/09/2022 e encerramento em
10/09/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.616,44 (um mil seiscentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos), perfazendo o valor
total de R$ 19.397,28 (dezenove mil trezentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos).

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de
serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para
o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 000001/200356

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 06122003220000001

Elemento de Despesa: 339039

PI: PF99900AG22

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É
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12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520,
de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro
- Justiça Federal.

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica.
 
 

______________________________________________
CONTRATANTE

 
IVO ROBERTO COSTA DA SILVA

Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional

SR/PF/RJ
(Assinatura Eletrônica)

 
 

_________________________
CONTRATADA

 
GUILHERME ALMADA MORAIS

CPF: 051.219.846-26
Representante legal da empresa

AGENCIA DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA LTDA​
 
 

TESTEMUNHAS:

1. ......................................................................................

 

2. ......................................................................................

Documento assinado eletronicamente por IVO ROBERTO COSTA DA SILVA, Delegado(a) de Polícia Federal, em 09/09/2022, às 11:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Almada Morais, Usuário Externo, em 09/09/2022, às 15:15, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24896226 e o código CRC FE67FA51.

Referência: Processo nº 08455.000653/2022-76 SEI nº 24896226

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022091200136
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 - UASG 200392

Nº Processo: 08270012085202214. Objeto: Contratação de serviços, sob
demanda, de Guincho/Reboque com disponibilidade de atendimento 24 horas/dia todos os
dias da semana inclusive sábados, domingos e feriados, para atender às necessidades da
Superintendência Regional de Polícia Federal no Ceará - SR/PF/CE e da Delegacia de Polícia
Federal em Juazeiro do Norte/CE - PF/JNE/CE.. Total de Itens Licitados: 6. Edital:
12/09/2022 das 08h00 às 11h00. Endereço: Avenida Borges de Melo, 820, Aeroporto -
Fortaleza/CE ou https://www.gov.br/compras/edital/200392-5-00010-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 12/09/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 27/09/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras.

RENAN FURTADO LIMA
Pregoeiro

(SIASGnet - 09/09/2022) 200392-00001-2022NE800044

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO
AVISO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

A União, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal em
Pernambuco (SR/PF/PE), e a Secretaria Executiva de Ressocialização (SERES/PE) celebram
Acordo de Cooperação Técnica tendo como foco o processo cadastral, de âmbito
administrativo, de identificação datiloscópica dos internos do Sistema Penitenciário do
Estado de Pernambuco, visando garantir os direitos de cidadania da população carcerária,
a fim de permitir a integração, via Sistema AFIS e demais plataformas computacionais, dos
sistemas de informação e compartilhamento do banco de dados datiloscópico. Vigência: 60
(sessenta) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo
aditivo.

DANIEL GRANGEIRO DE SOUZA
Superintendente Regional

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2022 - UASG 200356

Nº Processo: 08455.000653/2022-76.
Pregão Nº 10/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO RJ.
Contratado: 01.406.617/0001-74 - AGENCIA DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA LTDA .
Objeto: Contratação de serviços de contratação de agente de integração para fins de
recrutamento de candidatos a estágio não obrigatório remunerado na superintendência
regional da polícia federal no estado do rio de janeiro e em suas delegacias
descentralizadas, e atuação como auxiliares na celebração de termos de compromisso de
estágio em conjunto com as instituições de ensino superior, que serão prestados nas
condições estabelecidas no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 10/09/2022 a 10/09/2023. Valor
Total: R$ 19.397,28. Data de Assinatura: 09/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 09/09/2022).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2022 - UASG 200356

Número do Contrato: 18/2021.
Nº Processo: 08455.010374/2020-59.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO RJ. Contratado:
22.320.757/0001-03 - AMC CONTROLE DE PRAGAS E VETORES URBANOS LTDA.. Objeto:
Reajuste do contrato 18/2021 de prestação de serviço contínuos de limpeza e desinfecção
de caixas d' água da superintendência regional de polícia federal no estado do rio de
janeiro, descentralizadas e postos no valor de r$1.505,35, em face ao percentual
acumulado de 10,42365% do ipca-e(ibge) relativo ao período de 01/2021 a 12/202,
conforme item 18 do termo de referência do pregão eletrônico 041/2020.. Vigência:
01/02/2021 a 02/02/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 15.955,10. Data de
Assinatura: 06/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/09/2022).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RORAIMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 200384

Número do Contrato: 21/2019.
Nº Processo: 08485.015330/2017-62.
Pregão. Nº 14/2019. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE RR.
Contratado: 24.798.024/0001-04 - EFL SILVA MANUTENCAO DE NO-BREAKS E GERAD O R ES .
Objeto: Prorrogar o prazo e a vigência contratual, estabelecida na cláusula segunda do
Contrato nº 21/2019 - SR/PF/RR, com fundamento no inciso II, do art. 57 da lei 8.666/93,
pelo período de 01/10/2022 a 30/09/2023. Vigência: 01/10/2022 a 30/09/2023. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 88.670,76. Data de Assinatura: 08/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2022).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2022 - UASG 200370

Nº Processo: 08492001774202299. Objeto: Contratação de empresa
especializada para execução de serviços comuns de engenharia para manutenção
preventiva, preditiva e corretiva de 02 (dois) elevadores instalados na Delegacia de Polícia
Federal em Itajaí/SC.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 12/09/2022 das 09h00 às 12h00 e
das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Paschoal Apostolo Pitsica, 4744, Agronômica -
Florianópolis/SC ou https://www.gov.br/compras/edital/200370-5-00004-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 12/09/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 22/09/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

CLEIVEANE DIRLEAN LUCHESE MARQUES
Pregoeira

(SIASGnet - 09/09/2022) 200370-00001-2022NE800019

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2022 - UASG 200360

Nº Processo: 08500000651202294 . Objeto: Contratação de empresa especializada para a
prestação do serviço, de forma continua, de fornecimento de Energia Elétrica para atender
as necessidades da Delegacia de Polícia Federal em Ribeirão Preto/SP. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993..
Justificativa: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993. Contratação de serviço de
fornecimento de energia elétrica. Declaração de Dispensa em 06/09/2022. ADRIANO
MENDES BARBOSA. Chefe do Selog. Ratificação em 06/09/2022. RODRIGO PIOVESANO
BARTOLAMEI. Ordenador de Despesas. Valor Global: R$ 71.735,31. CNPJ CONTRATADA :
33.050.196/0001-88 COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ.

(SIDEC - 09/09/2022) 200360-00001-2022NE111111

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2022 - UASG 200360

Nº Processo: 08500000656202217 . Objeto: Trata-se da contratação de empresa
fornecedora de energia elétrica para suprimento da Delegacia da Polícia Federal em São
José dos Campos/SP, localizada à Av. Tivoli nº 44 - Vila Bethânia, São José dos Campos/SP.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Conforme Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.
Declaração de Dispensa em 06/09/2022. ADRIANO MENDES BARBOSA. Chefe do Selog.
Ratificação em 06/09/2022. RODRIGO PIOVESANO BARTOLAMEI. Ordenador de Despesas.
Valor Global: R$ 40.096,32. CNPJ CONTRATADA : 02.302.100/0001-06 EDP SAO PAU LO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A..

(SIDEC - 09/09/2022) 200360-00001-2022NE111111
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2022 - UASG 200344

Número do Contrato: 11/2021.
Nº Processo: 08520.002117/2021-01.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DE SERGIPE.
Contratado: 10.781.353/0001-20 - REI DE OURO MUDANCAS E TRANSPORTES EIRELI.
Objeto: Reajustar o valor do contrato, baseado no índice nacional de preços ao consumidor
amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses, conforme solicitado pela contratada
e previsto no subitem 15.1.1 do termo de referência. O índice nacional de preços ao
consumidor amplo - IPCA acumulado, entre o período de março/2021 e fevereiro/2022, foi
de 10,54359%. O valor estimativo mensal da contratação passará de R$ 8.698,80 (oito mil,
seiscentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) para R$ 9.615,97 (nove mil, seiscentos
e quinze reais e noventa e sete centavos), e o anual de passará de R$ 104.385,60 (cento
e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos) para R$ 115.391,59
(cento e quinze mil, trezentos e noventa e um reais e cinquenta e nove
centavos)..Vigência: 08/11/2021 a 08/11/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
115.391,59. Data de Assinatura: 08/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2022).

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS

EDITAL DE HABILITAÇÃO Nº 1/2022/LICITAÇÃO-AM

A União, por intermédio da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no
Amazonas (SPRF/AM), sediada na Avenida Mário Ypiranga Monteiro, 2479, Conj. DNIT,
Parque 10 de Novembro, Manaus, Amazonas, CEP 69050-030, torna público, por meio da
Equipe de Planejamento, designada pela Portaria nº 270/2022 - SPRF-AM, de 24 de agosto
de 2022, que realizará PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES E/OU
COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, a fim de efetuar a coleta dos
resíduos recicláveis descartados no Edifício Sede e Delegacia, endereçado acima, em
conformidade com o que determina o Decreto Nº º 10.936, DE 12 DE JANEIRO DE 2022, Lei
nº 12.305, de 2010, e legislação correlata, bem como as demais exigências previstas neste
Edital e seus Anexos. CRONOGRAMA DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO: Data limite
para entrega dos documentos de habilitação: 30 de setembro de 2022. Data de divulgação
da lista contendo a relação das associações ou cooperativas habilitadas e inabilitadas: 07
de Outubro de 2022. Data limite para interposição de recursos contra o resultado da
habilitação: 14 de outubro de 2022. Data limite para interposição de eventuais
contrarrazões: 21 de Outubro de 2022. Data de divulgação do resultado dos recursos: 28
de Outubro de 2022. Data da abertura da sessão pública: 31 de Outubro de 2022. Local:
Avenida Mário Ypiranga Monteiro, 2479, Conj. DNIT, Parque 10 de Novembro, Manaus,
Amazonas, CEP 69050-030 Horário: 09:00. Para maiores informações entrar em contato
pelo e-mail: licitacao.am@prf.gov.br.

DIEGO DE FARIAS SILVA
Superintendente da Polícia Rodoviária Federal No Amazonas

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2022 - UASG 200114

Número do Contrato: 63/2018.
Nº Processo: 08655.067408/2018-14.
Pregão. Nº 11/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-BA .
Contratado: 09.055.117/0001-47 - ROCHA & CASTELO BRANCO LTDA. Objeto: Prorrogar o
prazo da vigência do contrato nº 63/2018, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 20/09/2022 a 19/09/2023, nos termos do art. 57, (ii ou iv), da lei n.º
8.666, de 1993 e revisar os valores contratuais, com fundamento no artigo 65, inciso ii,
alínea "d", e § 5º, da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em razão do reajuste pela
variação do ipca-amplo (10,07%, em julho/2022).. Vigência: 20/09/2022 a 19/09/2023.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 39.300,51. Data de Assinatura: 09/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 09/09/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2022 - UASG 200114

Número do Contrato: 65/2018.
Nº Processo: 08655.067414/2018-63.
Pregão. Nº 11/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-BA .
Contratado: 09.055.117/0001-47 - ROCHA & CASTELO BRANCO LTDA. Objeto: Prorrogar o
prazo da vigência do contrato nº 65/2018, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 20/09/2022 a 19/09/2023, nos termos do art. 57, (ii ou iv), da lei n.º
8.666, de 1993 e revisar os valores contratuais, com fundamento no artigo 65, inciso ii,
alínea "d", e § 5º, da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em razão do reajuste pela
variação do ipca-amplo (10,07%, em julho/2022).. Vigência: 20/09/2022 a 19/09/2023.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 109.498,45. Data de Assinatura: 09/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 09/09/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 200114

Número do Contrato: 66/2018.
Nº Processo: 08655.067416/2018-52.
Pregão. Nº 11/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-BA .
Contratado: 19.244.560/0001-10 - CERQUEIRA GUINCHOS LTDA.. Objeto: Prorrogar o
prazo da vigência do contrato nº 66/2018, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 19/09/2022 a 18/09/2023, nos termos do art. 57 ii , da lei n.º
8.666, de 1993 e revisar os valores contratuais, com fundamento no artigo 65, inciso
ii, alínea "d", e § 5º, da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em razão do reajuste
pela variação do ipca-amplo (10,07%, em julho/2022).. Vigência: 19/09/2022 a
18/09/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 100.507,24. Data de Assinatura:
08/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2022).


